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 Aviso de 04-10-2018
nº 440/2018- PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, a 

pedido do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Jus-
tiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Centro de Apoio Operacional 
da Infância, Juventude e Idoso) e por solicitação da Pro-
motoria de Justiça de Direitos Humanos da Capital – Área 
do Idoso. AVISA que a Representação contra a Casa de Repou-
so San Rafael protocolizada sob 898/18, no dia 10-04-2018, jun-
tada aos autos de Inquérito Civil (nº 14.0725.0000468/2017-9, 
já arquivado e homologado pelo Conselho Superior do Ministé-
rio Público em 20-02-2018) foi indeferida, e com fundamento no 
artigo 118 do Ato 484/06-CPJ, avisa, ainda, que o representante 
poderá recorrer ao Conselho Superior do Ministério Público no 
prazo de 10 (dez) dias.

 Avisos de 09-10-2018
nº 443/2018 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, 

convida os Procuradores de Justiça integrantes da Procuradoria 
de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos para reunião ordi-
nária, no Auditório do Ministério Público, à Rua Rafael de 
Barros, 232, no dia 23-10-2018, às 14 horas, com a seguinte 
pauta:

1. Leitura, apreciação e aprovação da Ata da reunião 
anterior;

2. Relatório mensal de distribuição de processos;
3. Comunicações do Secretário-Executivo e dos Procurado-

res e Promotores de Justiça integrantes da Procuradoria; e
4. Outras matérias de interesse da Procuradoria de Justiça 

de Interesses Difusos e Coletivos.
 nº 444/2018 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, 

convida os integrantes da Procuradoria de Justiça de Habeas 
Corpus e Mandados de Segurança Criminais para reunião 
mensal, no Auditório Luís Felippe França Ramos, à Rua 
Riachuelo, 115 – 9º andar, no dia 25-10-2018, às 11 horas, 
com a seguinte pauta:

1) Relatório das distribuições do mês de outubro;
2) Comunicações do Secretário Executivo;
3) Presença dos Doutores Tereza Cristina Maldonado Katur-

chi Exner e Motauri Ciocchetti de Souza, candidatos aos cargos 
de Corregedor-Geral e Vice Corregedor-Geral, respectivamente;

3) Outros assuntos de interesse da Procuradoria de Justiça;
 Aviso de 10-10-2018
nº 447/2018 – PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atri-

buições legais, e a pedido da Associação Paulista do Ministério 
Público, AVISA aos Senhores Membros do Ministério Público 
que as Bancas Examinadoras do Concurso “Melhor Arrazoado 
Forense” - versão 2018 – Prêmio ZULEIKA SUCUPIRA KENWOR-
THY, composta pelos colegas Doutores Eduardo Araujo da 
Silva, Silvia Reiko Kawamoto e José Ricardo Peirão Rodrigues 
(Série Criminal), Andréa Chiaratti do Nascimento Rodrigues 
Pinto, Maria da Gloria Villaça B. G. de Almeida e Marisa Rocha 
Teixeira Dissinger (Série Cível e Interesses Difusos e Coletivos) 
concluíram as análises dos trabalhos inscritos, selecionando 
para premiação os trabalhos dos associados abaixo nomeados 
(em ordem alfabética):

A – Série Criminal:
1ª Instância
- Dr. AROLDO COSTA FILHO
- Dr. EDUARDO CAETANO QUEROBIM
- Dr. RAFAEL BERTUCCI LOPES
B – Série Cível e Interesses Difusos e Coletivos
1ª Instância
- Dr. CLAUDEMIR BATTALINI
- Dr. ELOY OJEA GOMES
- Dr. GUSTAVO ALBANO DIAS DA SILVA
2ª Instância
- Dr. CESAR DARIO MARIANO DA SILVA e EDGARD MOREI-

RA DA SILVA
A premiação do concurso será realizada na Sede Social da 

APMP – Rua Riachuelo, 115 – 11º andar – Centro – São Paulo/
SP, no dia 19-10-2018, a partir das 19h.

Nota: Em virtude de não ter sido apresentado número míni-
mo de trabalhos nas categorias “Conto, Crônica e Poesia” do 
X Concurso Literário e fotos do IX Concurso de Fotografia, não 
haverá premiação nos termos do edital.
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 Aviso de 11-10-2018
nº 449/2018 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições 

e a pedido do CAO Cível e de Tutela Coletiva - Centro de 
Apoio Operacional de Meio Ambiente, Habitação e Urba-
nismo, AVISA aos Senhores Membros do Ministério Público 
inscritos no “22º CONGRESSO DE MEIO AMBIENTE e 16º 
CONGRESSO DE HABITAÇÃO E URBANISMO DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO”, que estão autori-
zados a comparecer no evento, nos dias 18 e 19-10-2018 (quinta 
e sexta-feira), pelo horário necessário, desde que providenciada 
sua substituição automática.

 Aviso de 15-10-2018
nº 450/2018 - PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 

atribuições legais, e a pedido da Associação Paulista do Minis-
tério Público e da coordenadora-geral dos Grupos de Estudos, 
CELESTE LEITE DOS SANTOS, AVISA aos Senhores Membros do 
Ministério Público que o Grupo de Estudos “REGIÃO DE FRAN-
CA” (Franca), com o coordenador-regional, ERTON EVANDRO 
DE SOUSA DAVID, realizará reunião ordinária no dia 20.10.18 
(sábado), às 10h, na Sede Regional da APMP de Franca, situada 
na Rua Arthur Marangoni, 2411 - Franca/São Paulo, com palestra 
proferida pelo Dr. SEBASTIÃO JOSÉ PENA FILHO BRASIL (Promo-
tor de Justiça do MPSP), que discorrerá sobre o tema “Inteligên-
cia, investigação e Ministério Público resolutivo”.
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 Aviso de 10-10-2018
nº 451/2018 – PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 
legais e em atendimento ao artigo 45, II, “c” do Ato Normativo 
1.017, de 04-04-2017, AVISA aos senhores estagiários relaciona-
dos a seguir o término de seu estágio a partir de 20-12-2018, em 
razão de estarem completando o respectivo curso.

AVISA que os interessados deverão protocolizar requeri-
mento voluntário de desligamento até 01-11-2018.

AVISA, ainda, que os mesmos deverão atentar para a 
possibilidade de fruição de recesso (férias) – integrais e/ou 
proporcionais – ainda durante o período de estágio, razão pela 
qual é obrigatória a manifestação quanto a este direito. Para 
tal manifestação deverá ser utilizado o modelo à página 23 do 
Manual de Estágio.

ESTAGIÁRIO LOCAL DE ESTÁGIO

ADRIANA CUNHA PJ DE BEBEDOURO
ADRIEL SANTOS DE OLIVEIRA PJ DE AVARÉ
ADRIELLY CRISTINA SILVA DOS SANTOS PJ CÍVEL DE SANTOS
ALANA CAROLINA DA SILVA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL
 DA CAPITAL
ALANNA CORNACHIONI DELCI LOUREIRO PJ DE PIRAJUÍ
ALESSANDRA CATTO MOCELLIN PJ DE TATUÍ
ALESSANDRA VICTOR IZIDORO PJ DE MOGI DAS CRUZES
ALINE BUZETE GARDINAL PJ DE LINS
ALINE DOS SANTOS BARBOSA PJ DE BOTUCATU

c) de 29 de junho a 23 de setembro, pelo 6º PJ de Jacareí; 
na falta deste, pelo 8º PJ de Jacareí; na falta deste, pelo 1º PJ de 
Jacareí; na falta deste, pelo 3º PJ de Jacareí;

d) de 24 de setembro a 19 de dezembro, pelo 8º PJ de Jaca-
reí; na falta deste, pelo 1º PJ de Jacareí; na falta deste, pelo 3º PJ 
de Jacareí; na falta deste, pelo 6º PJ de Jacareí.

Nota geral: na hipótese de ausência, suspeição ou impedi-
mento dos oito Promotores de Justiça de Jacareí, a substituição 
dá-se:

a) de 07 a 23 de janeiro, pelo 1º PJ de São José dos Campos;
b) de 24 de janeiro a 09 de fevereiro, pelo 2º PJ de São 

José dos Campos;
c) de 10 a 26 de fevereiro, pelo 3º PJ de São José dos 

Campos;
d) de 27 de fevereiro a 15 de março, pelo 4º PJ de São José 

dos Campos;
e) de 16 de março a 01 de abril, pelo 5º PJ de São José 

dos Campos;
f) de 02 a 18 de abril, pelo 6º PJ de São José dos Campos;
g) de 19 de abril a 05 de maio, pelo 7º PJ de São José dos 

Campos;
h) de 06 a 22 de maio, pelo 8º PJ de São José dos Campos;
i) de 23 de maio a 08 de junho, pelo 9º PJ de São José dos 

Campos;
j) de 09 a 25 de junho, pelo 10º PJ de São José dos Campos;
k) de 26 de junho a 12 de julho, pelo 11º PJ de São José 

dos Campos;
l) de 13 a 29 de julho, pelo 12º PJ de São José dos Campos;
m) de 30 de julho a 15 de agosto, pelo 13º PJ de São José 

dos Campos;
n) de 16 de agosto a 02 de setembro, pelo 14º PJ de São 

José dos Campos;
o) de 03 a 20 de setembro, pelo 15º PJ de São José dos 

Campos;
p) de 21 de setembro a 08 de outubro, pelo 16º PJ de São 

José dos Campos;
q) de 09 a 26 de outubro, pelo 17º PJ de São José dos 

Campos;
r) de 27 de outubro a 13 de novembro, pelo 18º PJ de São 

José dos Campos;
s) de 14 de novembro a 01 de dezembro, pelo 19º PJ de São 

José dos Campos;
t) de 02 a 19 de dezembro, pelo 20º PJ de São José dos 

Campos.
III. PROMOTOR DE JUSTIÇA DE PARAIBUNA:
a) de 07 a 23 de janeiro, pelo 2º PJ de São José dos Campos;
b) de 24 de janeiro a 09 de fevereiro, pelo 3º PJ de São 

José dos Campos;
c) de 10 a 26 de fevereiro, pelo 4º PJ de São José dos 

Campos;
d) de 27 de fevereiro a 15 de março, pelo 5º PJ de São José 

dos Campos;
e) de 16 de março a 01 de abril, pelo 6º PJ de São José 

dos Campos;
f) de 02 a 18 de abril, pelo 7º PJ de São José dos Campos;
g) de 19 de abril a 05 de maio, pelo 8º PJ de São José dos 

Campos;
h) de 06 a 22 de maio, pelo 9º PJ de São José dos Campos;
i) de 23 de maio a 08 de junho, pelo 10º PJ de São José 

dos Campos;
j) de 09 a 25 de junho, pelo 11º PJ de São José dos Campos;
k) de 26 de junho a 12 de julho, pelo 12º PJ de São José 

dos Campos;
l) de 13 a 29 de julho, pelo 13º PJ de São José dos Campos;
m) de 30 de julho a 15 de agosto, pelo 14º PJ de São José 

dos Campos;
n) de 16 de agosto a 02 de setembro, pelo 15º PJ de São 

José dos Campos;
o) de 03 a 20 de setembro, pelo 16º PJ de São José dos 

Campos;
p) de 21 de setembro a 08 de outubro, pelo 17º PJ de São 

José dos Campos;
q) de 09 a 26 de outubro, pelo 18º PJ de São José dos 

Campos;
r) de 27 de outubro a 13 de novembro, pelo 19º PJ de São 

José dos Campos;
s) de 14 de novembro a 01 de dezembro, pelo 20º PJ de São 

José dos Campos;
t) de 02 a 19 de dezembro, pelo 1º PJ de São José dos 

Campos.
IV. PROMOTOR DE JUSTIÇA DE SALESÓPOLIS:
a) de 07 de janeiro a 18 de fevereiro, o substitui o 2º PJ 

de Jacareí;
b) de 19 de fevereiro a 02 de abril, o substitui o 3º PJ de 

Jacareí;
c) de 03 de abril a 15 de maio, o substitui o 4º PJ de Jacareí;
d) de 16 de maio a 27 de junho, o substitui o 5º PJ de 

Jacareí;
e) de 28 de junho a 09 de agosto, o substitui o 6º PJ de 

Jacareí;
f) de 10 de agosto a 22 de setembro, o substitui o 7º PJ 

de Jacareí;
g) de 23 de setembro a 05 de novembro, o substitui o 8º 

PJ de Jacareí;
h) de 06 de novembro a 19 de dezembro, o substitui o 1º 

PJ de Jacareí.
V. PROMOTOR DE JUSTIÇA DE SANTA BRANCA:
a) de 07 de janeiro a 18 de fevereiro, o substitui o 3º PJ 

de Jacareí;
b) de 19 de fevereiro a 02 de abril, o substitui o 4º PJ de 

Jacareí;
c) de 03 de abril a 15 de maio, o substitui o 5º PJ de Jacareí;
d) de 16 de maio a 27 de junho, o substitui o 6º PJ de 

Jacareí;
e) de 28 de junho a 09 de agosto, o substitui o 7º PJ de 

Jacareí;
f) de 10 de agosto a 22 de setembro, o substitui o 8º PJ 

de Jacareí;
g) de 23 de setembro a 05 de novembro, o substitui o 1º 

PJ de Jacareí;
h) de 06 de novembro a 19 de dezembro, o substitui o 2º 

PJ de Jacareí.
(Republicado por necessidade de retificação - D.O. de 

12-10-2018).
 Ato do Procurador-Geral, de 15-10-2018
O Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 93, 
da Lei Complementar 734, de 26-11-1993, TRANSFERE, a pedido, 
a partir de 18-10-2018, a seguinte estagiária:

ÁREA REGIONAL DA CAPITAL
MARINA SANCHES ALENCAR DORES, R.G. 35.926.341-0 

transferido(a) da 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DA 
CAPITAL para a PJ DO CONSUMIDOR (Pt. 0084971/18).

 III - AVISOS
 Avisos de 25-09-2018
nº 420/2018 – PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA AVISA aos Senhores 

Membros do Egrégio Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
de Justiça que será realizada REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, às 13 
(treze) horas e 30 (trinta) minutos, do dia 17 (dezessete) de outu-
bro de 2018, no Auditório “Tilene Almeida de Morais”, no prédio 
sede do Ministério Público do Estado de São Paulo, localizado na 
Rua Riachuelo, 115, 9º andar. PADS 16/17

 nº 421/2018 – PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA AVISA aos Senhores 

Membros do Egrégio Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
de Justiça que será realizada REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, às 
14 (catorze) horas e 30 (trinta) minutos, do dia 17 (dezessete) 
de outubro de 2018, no Auditório “Tilene Almeida de Morais”, 
no prédio sede do Ministério Público do Estado de São Paulo, 
localizado na Rua Riachuelo, 115, 9º andar. PADS 19/17

b) de 10 de fevereiro a 15 de março, pelo 4º PJ de São José 
dos Campos;

c) de 16 de março a 18 de abril, pelo 5º PJ de São José 
dos Campos;

d) de 19 de abril a 23 de maio, pelo 9º PJ de São José dos 
Campos;

e) de 24 de maio a 27 de junho, pelo 12º PJ de São José 
dos Campos;

f) de 28 de junho a 01 de agosto, pelo 13º PJ de São José 
dos Campos;

g) de 02 de agosto a 05 de setembro, pelo 17º PJ de São 
José dos Campos;

h) de 06 de setembro a 10 de outubro, pelo 18º PJ de São 
José dos Campos;

i) de 11 de outubro a 14 de novembro, pelo 19º PJ de São 
José dos Campos;

j) de 15 de novembro a 19 de dezembro, pelo 20º PJ de São 
José dos Campos.

2. PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE SÃO JOSÉ DOS 
CAMPOS:

2-A. 1ª série:
a) o 1º PJ de São José dos Campos substitui o 4º PJ de São 

José dos Campos;
b) o 4º PJ de São José dos Campos substitui o 5º PJ de São 

José dos Campos;
c) o 5º PJ de São José dos Campos substitui o 20º PJ de São 

José dos Campos;
d) o 8º PJ de São José dos Campos substitui o 1º PJ de São 

José dos Campos;
e) o 20º PJ de São José dos Campos substitui o 8º PJ de São 

José dos Campos;
Na hipótese de ausência, suspeição ou impedimento dos 1º, 

4º, 5º, 8º e 20º Promotores de Justiça de São José dos Campos, 
a substituição dá-se:

a) de 07 de janeiro a 04 de março, pelo 9º PJ de São José 
dos Campos;

b) de 05 de março a 01 de maio, pelo 12º PJ de São José 
dos Campos;

c) de 02 de maio a 28 de junho, pelo 13º PJ de São José 
dos Campos;

d) de 29 de junho a 25 de agosto, pelo 17º PJ de São José 
dos Campos;

e) de 26 de agosto a 22 de outubro, pelo 18º PJ de São 
José dos Campos;

f) de 23 de outubro a 19 de dezembro, pelo 19º PJ de São 
José dos Campos.

2-B. 2ª série:
a) o 9º PJ de São José dos Campos substitui o 12º PJ de São 

José dos Campos;
b) o 12º PJ de São José dos Campos substitui o 13º PJ de 

São José dos Campos;
c) o 13º PJ de São José dos Campos substitui o 17º PJ de 

São José dos Campos;
d) o 17º PJ de São José dos Campos substitui o 18º PJ de 

São José dos Campos;
e) o 18º PJ de São José dos Campos substitui o 19º PJ de 

São José dos Campos;
f) o 19º PJ de São José dos Campos substitui o 9º PJ de São 

José dos Campos.
Na hipótese de ausência, suspeição ou impedimento dos 9º, 

12º, 13º, 17º, 18º e 19º Promotores de Justiça de São José dos 
Campos, a substituição dá-se:

a) de 07 de janeiro a 16 de março, pelo 1º PJ de São José 
dos Campos;

b) de 17 de março a 24 de maio, pelo 4º PJ de São José 
dos Campos;

c) de 25 de maio a 01 de agosto, pelo 5º PJ de São José 
dos Campos;

d) de 02 de agosto a 10 de outubro, pelo 8º PJ de São José 
dos Campos;

e) de 11 de outubro a 19 de dezembro, pelo 20º PJ de São 
José dos Campos.

Nota: na hipótese de ausência, suspeição ou impedimento 
de todos os integrantes da Promotoria de Justiça Criminal de 
São José dos Campos, a substituição dá-se:

a) de 07 de janeiro a 02 de abril dos anos pares, pelo 2º PJ 
de São José dos Campos;

b) de 03 de abril a 28 de junho dos anos pares, pelo 3º PJ 
de São José dos Campos;

c) de 29 de junho a 23 de setembro dos anos pares, pelo 6º 
PJ de São José dos Campos;

d) de 24 de setembro a 19 de dezembro dos anos pares, 
pelo 7º PJ de São José dos Campos;

e) de 07 de janeiro a 05 de abril dos anos ímpares, pelo 11º 
PJ de São José dos Campos;

f) de 06 de abril a 03 de julho dos anos ímpares, pelo 14º PJ 
de São José dos Campos;

g) de 04 de julho a 30 de setembro dos anos ímpares, pelo 
16º PJ de São José dos Campos;

h) de 01 de outubro a 09 de novembro dos anos ímpares, 
pelo 10º PJ de São José dos Campos;

i) de 10 de novembro a 19 de dezembro dos anos ímpares, 
pelo 15º PJ de São José dos Campos.

3. Nota geral: na hipótese de ausência, suspeição ou 
impedimento dos vinte Promotores de Justiça de São José dos 
Campos, a substituição dá-se:

a) de 07 de janeiro a 18 de fevereiro, pelo 1º PJ de Jacareí;
b) de 19 de fevereiro a 02 de abril, pelo 2º PJ de Jacareí;
c) de 03 de abril a 15 de maio, pelo 3º PJ de Jacareí;
d) de 16 de maio a 27 de junho, pelo 4º PJ de Jacareí;
e) de 28 de junho a 09 de agosto, pelo 5º PJ de Jacareí;
f) de 10 de agosto a 22 de setembro, pelo 6º PJ de Jacareí;
g) de 23 de setembro a 05 de novembro, pelo 7º PJ de 

Jacareí;
h) de 06 de novembro a 19 de dezembro, pelo 8º PJ de 

Jacareí.
II. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JACAREÍ:
1. 1ª série:
a) o 1º PJ de Jacareí substitui o 3º PJ de Jacareí;
b) o 3º PJ de Jacareí substitui o 6º PJ de Jacareí;
c) o 6º PJ de Jacareí substitui o 8º PJ de Jacareí;
d) o 8º PJ de Jacareí substitui o 1º PJ de Jacareí.
Nota: na hipótese de ausência, suspeição ou impedimento 

dos 1º, 3º, 6º e 8º Promotores de Justiça de Jacareí, a substi-
tuição dá-se:

a) de 07 de janeiro a 02 de abril, pelo 2º PJ de Jacareí; na 
falta deste, pelo 4º PJ de Jacareí; na falta deste, pelo 5º PJ de 
Jacareí; na falta deste, pelo 7º PJ de Jacareí;

b) de 03 de abril a 28 de junho, pelo 4º PJ de Jacareí; na falta 
deste, pelo 5º PJ de Jacareí; na falta deste, pelo 7º PJ de Jacareí; 
na falta deste, pelo 2º PJ de Jacareí;

c) de 29 de junho a 23 de setembro, pelo 5º PJ de Jacareí; 
na falta deste, pelo 7º PJ de Jacareí; na falta deste, pelo 2º PJ de 
Jacareí; na falta deste, pelo 4º PJ de Jacareí;

d) de 24 de setembro a 19 de dezembro, pelo 7º PJ de Jaca-
reí; na falta deste, pelo 2º PJ de Jacareí; na falta deste, pelo 4º PJ 
de Jacareí; na falta deste, pelo 5º PJ de Jacareí.

1.2. 2ª série:
a) o 2º PJ de Jacareí substitui o 4º PJ de Jacareí;
b) o 4º PJ de Jacareí substitui o 5º PJ de Jacareí;
c) o 5º PJ de Jacareí substitui o 7º PJ de Jacareí;
d) o 7º PJ de Jacareí substitui o 2º PJ de Jacareí.
Nota: na hipótese de ausência, suspeição ou impedimento 

dos 2º, 4º, 5º e 7º Promotores de Justiça de Jacareí, a substi-
tuição dá-se:

a) de 07 de janeiro a 02 de abril, pelo 1º PJ de Jacareí; na 
falta deste, pelo 3º PJ de Jacareí; na falta deste, pelo 6º PJ de 
Jacareí; na falta deste, pelo 8º PJ de Jacareí;

b) de 03 de abril a 28 de junho, pelo 3º PJ de Jacareí; na falta 
deste, pelo 6º PJ de Jacareí; na falta deste, pelo 8º PJ de Jacareí; 
na falta deste, pelo 1º PJ de Jacareí;

a) de 07 de janeiro a 28 de junho, pelo 15º PJ de São José 
dos Campos;

b) de 29 de junho a 19 de dezembro, pelo 10º PJ de São 
José dos Campos.

1-C. 3ª série:
a) o 10º PJ de São José dos Campos substitui o 15º PJ de 

São José dos Campos;
b) o 15º PJ de São José dos Campos substitui o 10º PJ de 

São José dos Campos.
Notas:
1. Na hipótese de ausência, suspeição ou impedimento dos 

10º e 15º Promotores de Justiça de São José dos Campos, a 
substituição dá-se:

a) pelo 2º PJ de São José dos Campos, quanto aos feitos 
de finais 00 a 13;

b) pelo 3º PJ de São José dos Campos, quanto aos feitos 
de finais 14 a 27;

c) pelo 6º PJ de São José dos Campos, quanto aos feitos 
de finais 28 a 42;

d) pelo 7º PJ de São José dos Campos, quanto aos feitos 
de finais 43 a 56;

e) pelo 11º PJ de São José dos Campos, quanto aos feitos 
de finais 57 a 70;

f) pelo 14º PJ de São José dos Campos, quanto aos feitos 
de finais 71 a 85;

g) pelo 16º PJ de São José dos Campos, quanto aos feitos 
de finais 86 a 99.

2. Na hipótese de ausência, suspeição ou impedimento 
dos 10º e 15º Promotores de Justiça de São José dos Campos 
e do Promotor de Justiça a quem, pela substituição referida na 
nota, couber atuar em determinado feito, a substituição dá-se 
da seguinte forma:

2.1. ausentes, suspeitos ou impedidos o 10º, 15º e 2º Pro-
motores de Justiça de São José dos Campos, atuará, nos feitos 
de finais 00 a 13:

a) de 07 de janeiro a 04 de março, o 3º PJ de São José dos 
Campos;

b) de 05 de março a 01 de maio, o 6º PJ de São José dos 
Campos;

c) de 02 de maio a 28 de junho, o 7º PJ de São José dos 
Campos;

d) de 29 de junho a 25 de agosto, o 11º PJ de São José 
dos Campos;

e) de 26 de agosto a 22 de outubro, o 14º PJ de São José 
dos Campos;

f) de 23 de outubro a 19 de dezembro, o 16º PJ de São José 
dos Campos.

2.2. ausentes, suspeitos ou impedidos o 10º, 15º e 3º Pro-
motores de Justiça de São José dos Campos, atuará, nos feitos 
de finais 14 a 27:

a) de 07 de janeiro a 04 de março, o 2º PJ de São José 
dos Campos;

b) de 05 de março a 01 de maio, o 6º PJ de São José dos 
Campos;

c) de 02 de maio a 28 de junho, o 7º PJ de São José dos 
Campos;

d) de 29 de junho a 25 de agosto, o 11º PJ de São José 
dos Campos;

e) de 26 de agosto a 22 de outubro, o 14º PJ de São José 
dos Campos;

f) de 23 de outubro a 19 de dezembro, o 16º PJ de São José 
dos Campos.

2.3. ausentes, suspeitos ou impedidos o 10º, 15º e 6º Pro-
motores de Justiça de São José dos Campos, atuará, nos feitos 
de finais 28 a 42:

a) de 07 de janeiro a 04 de março, o 2º PJ de São José dos 
Campos;

b) de 05 de março a 01 de maio, o 3º PJ de São José dos 
Campos;

c) de 02 de maio a 28 de junho, o 7º PJ de São José dos 
Campos;

d) de 29 de junho a 25 de agosto, o 11º PJ de São José 
dos Campos;

e) de 26 de agosto a 22 de outubro, o 14º PJ de São José 
dos Campos;

f) de 23 de outubro a 19 de dezembro, o 16º PJ de São José 
dos Campos.

2.4. ausentes, suspeitos ou impedidos o 10º, 15º e 7º Pro-
motores de Justiça de São José dos Campos, atuará, nos feitos 
de finais 43 a 56:

a) de 07 de janeiro a 04 de março, o 2º PJ de São José dos 
Campos;

b) de 05 de março a 01 de maio, o 3º PJ de São José dos 
Campos;

c) de 02 de maio a 28 de junho, o 6º PJ de São José dos 
Campos;

d) de 29 de junho a 25 de agosto, o 11º PJ de São José 
dos Campos;

e) de 26 de agosto a 22 de outubro, o 14º PJ de São José 
dos Campos;

f) de 23 de outubro a 19 de dezembro, o 16º PJ de São José 
dos Campos.

2.5. ausentes, suspeitos ou impedidos o 10º, 15º e 11º Pro-
motores de Justiça de São José dos Campos, atuará, nos feitos 
de finais 57 a 70:

a) de 07 de janeiro a 04 de março, o 2º PJ de São José dos 
Campos;

b) de 05 de março a 01 de maio, o 3º PJ de São José dos 
Campos;

c) de 02 de maio a 28 de junho, o 6º PJ de São José dos 
Campos;

d) de 29 de junho a 25 de agosto, o 7º PJ de São José dos 
Campos;

e) de 26 de agosto a 22 de outubro, o 14º PJ de São José 
dos Campos;

f) de 23 de outubro a 19 de dezembro, o 16º PJ de São José 
dos Campos.

2.6. ausentes, suspeitos ou impedidos o 10º, 15º e 14º Pro-
motores de Justiça de São José dos Campos, atuará, nos feitos 
de finais 71 a 85:

a) de 07 de janeiro a 04 de março, o 2º PJ de São José dos 
Campos;

b) de 05 de março a 01 de maio, o 3º PJ de São José dos 
Campos;

c) de 02 de maio a 28 de junho, o 6º PJ de São José dos 
Campos;

d) de 29 de junho a 25 de agosto, o 7º PJ de São José dos 
Campos;

e) de 26 de agosto a 22 de outubro, o 11º PJ de São José 
dos Campos;

f) de 23 de outubro a 19 de dezembro, o 16º PJ de São José 
dos Campos.

2.7. ausentes, suspeitos ou impedidos o 10º, 15º e 16º Pro-
motores de Justiça de São José dos Campos, atuará, nos feitos 
de finais 00 a 13:

a) de 07 de janeiro a 04 de março, o 2º PJ de São José dos 
Campos;

b) de 05 de março a 01 de maio, o 3º PJ de São José dos 
Campos;

c) de 02 de maio a 28 de junho, o 6º PJ de São José dos 
Campos;

d) de 29 de junho a 25 de agosto, o 7º PJ de São José dos 
Campos;

e) de 26 de agosto a 22 de outubro, o 11º PJ de São José 
dos Campos;

f) de 23 de outubro a 19 de dezembro, o 14º PJ de São José 
dos Campos.

1-D. Na hipótese de ausência, suspeição ou impedimento de 
todos os integrantes da Promotoria de Justiça Cível de São José 
dos Campos, a substituição dá-se:

a) de 07 de janeiro a 09 de fevereiro, pelo 1º PJ de São 
José dos Campos;


